
P r e f e i t u r a  M u n i c i p a l  d e  L o r e n a
ESTADO DE SAO PAULO

Fls. N.« 023
L I V R O  D E  P O R T O R I R S

* p o r t a r i a  Ng 4,255 «

O Senhor ARTHUR BALLERINI, Prefeito Runicipal de 
Lorena, usando das atribuições que lha são conferidas por 
Lei,

R E S O L V E  :

Conceder ao funcionário 3oAo OinAS DE SIQUEIRA , 
Fiscal, Padrão "F", em comissão, lotada no Setor de Tributa - 
ção e Tesouraria, do Departamento de Finanças da Prefeitura * 
nunicipal, 30 (trinta) dias de licença para tratamento de eao 
de, a partir do dia 03 de setembro de 1980, conforme pedido • 
feito em requerimento protocolado sob o nfi A183, de 06 de ou
tubro de 1980, que recebeu o seguinte despacho: "Deferido1* , 
face à informação do Setor de Pessoal*

Registre-se e cumpra-se*

P*n* de Lo o de 1980*

AíÍTHUR BALLERINI 
i/refeito fíunicipal ■

Registr^a no Li/ro próprio dOfSetor de Serviços 
Gerais do Departamento de Aoministraçao da Prefeitura Munici
pal a publicada no Paço Municipal aos 07 de outubro de 1980*

^Y)CUíCü
MARIA ANTONIA PEREIRA 

^Encarregada do Sator da Serviços Gerais>


